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Faço saber quê a Câmarm'§§*nicipal <lr Âlegre, Estad* rio §sofnto §anto, usando
das EtribuiçÕes que lhe çr:rtfere u Lei ürgânics ds Municípis:, sürovüu e eu Frefeito
It{unicipal, sanciono a seguint* Lei:

Art. 'l§ - Fica autcrtzadi: c paroelunrents s/üu reparc*l*nrsntt dus dêhitos do
Municipio de Alegre - E§ corn seu Reginre Prôprio de P"avidêncrâ Social - RPPS,
gerido pelo IPA$MÀ - lnstituto * peevidênçia Soci§l do ;vlt;nicípl": de Alegre - ES,
ern atê lü0 {dueentgs) prestsç$es nrensni*, tguais e su,::e,ssivà§. {1§ contribuiçÕes
devidas pelc anh federat;vo ru desco:ltsdos dos seguradcs atlvos. apo*entados e
pensionistas, bern cornc tre outros Sêbitos nâo deç rrentee de contribuiçÕes
previdenciárias, relativos â c*r'lpetências atê março de 2t.]'ti, nbeervado o disposto
na MP 778nCI1?, artigo §"-Â^ da Portaria MPS n' 40?l?ü0S, ê$rn *$ alteraçôes da
Forteria MF n" 33313017.

Art. 3o - Pera apuraçâo do rnüntant* devido â ser parc*lado cs vabres criginais
sêrãs atuallzados pelo lFlCÂ. acrescir§o de juros simples de 0.$üYo (eero virgula
cinquenta poreento) ao m{i* e multa e I% {doix porcento}, acurrnulados desde a dak
de vencimento at6 ç data ds sssiÍlaturs do tenno dç ncorcr; de percelamento.

fu:L 3o - Em caso do reparcoiarnçnto, para apuração rr; ,:rçvq.r saldo devedor. ss
valores consalidudos do parri*lanrentu CIu reparwlaments anfenor e das suas
respêctivâs prestaçSes Fâsês serâo stualkados pelo ioüA, acresÇido de juros
§ll\frplE§ de 0"50Vo (zer* v{rçr.rla cinqu*rrta porcrento) ac;, rnês § :"§ultâ e 2ori' (dois
paroento) acumulados c*esd* â dsts ss censotidaçâo dçr ilsrcêlamento su
reparcelamento ânterior e d*ç datas dqr suas re*peutivxs rlrêstâÇ$ês pâgâs atê a
data da nôvâ consolidaçân da termo de reparcelamento.

Àfi" 40 - As prestaçôes visçendas serâr: *tualizadas ntensalmente pelo lPtA
acrascido de juro* *impl*s * ,,le S,5fltro ixero ulrgula cinru*nta p,*rcento) so mês.
acumulados dssde a dsta de,üonsolide:ç§* da,montante *evido nc term$ de acnrdo
de parcelamsntÕ ou rspârseiarnenta atê o mês do pagament*,
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Arf §o - Âs preet«çüe* x*nddss serão atuulieadss *"r*n*alrnente pelo lPüA,
esrÊsçida de juros simples .3* 0.50% {zerrr virç*la cinqu*rrta surcents) ao r**s e
rnulta * â§6 (doi* pCIrcentc)}, m{:ilmulad$s de*dç * data fl* usiltlrnsritc da nrestaçáo
§t§ s íflês dc efetivo pagaxent*,

ÀrL §§ - Fica autorinada a v;rrnulação do rundo de Fart'í ipaç§o d*s Municipios -
FFI\ü ççmç garantia das pr*staçÕes acordadas no terffis d* ncrcelarnento ou
reparcelamento, não pâgês n(i seu ven*imento

Pardgrafo Uniçc. A gara rtia lie vinculaçâo do FPM deverê çonstar çie çláusula dç
ten'ns de parcel*mentg ( rj t*tarcelamentt e de aut*riraç§o r'*rn*cida xo agent*
finaneirc re*pcnsáveÍ peis resâsse das cnks, e uigerard atà a guitsçâc do termç.

ÀÉ fê - Esta }-ei entra *ffi rr§*r n« d*t* de sua puhli*açâo. Revcgam - §ê a§
dispo*ições em contrário.
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